
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Lei N" 494/2008 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder a alienação de bens 
móveis públicos, disponíveis e inservíveis ao 
interesse da Administração Pública." 

A Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito do Município de C a m p o Magro, 
E s t a d o do Paraná, no uso de suas atr ibuições legais, sanciona e promulga a seguinte 
LEÍ : 

Art. 1." - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a al ienar, mediante 
procedimento licitatório, na modal idade leilão público, bens públ icos móveis, 
disponíveis e inservíveis ao interesse da Administração Pública 

Parágrafo Único - Fica estabelecido que os recursos arrecadados com os 
respect ivos leilões públicos deverão ser apl icados na aquis ição de bens 
móveis para Secretaria de Saúde do Município. 

Ar t . 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
e m contrário. 

Campo Magro, 12 de junho de 2008. 

Prefefto Municipal 
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